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CERTIDÃO

//EÚ, AFRÀNIO CARDOSO DA SILVA, Dirctor Suósi/üio r em
exercicio - da Secretana da Sexta Vara Federcl, Seçáo Judiciárìa do Estado clâ Bahia,
CÉRTIFICO que, rcvendo na Secrclatia da Vaía a neu cargo os aulos da AÇÃO
oRDtNÁRrA No 1999.33.00017719-2, CONVERTTDA EM EXECUÇÃO CONTP;p- A
FAZÊNDA PÚBL|CA, N. 2006,33.00020125-8, movida por SINDICATO DOS
ÍPiÁBALHADORES FEDERAIS EM SAUDE, TRABALHO, PREVIDENCIA E
Áss,sIÉÍvc,Á soctaL No ESTADo DA BAH\A, contrc uNlao FEDERÁL, distribúída
para esta Sexta Vara êri 10/01/2000, objetivândo a condenação do réu a incorporar, a pa'1ìr

de 1o de janeiro de 1995, o reajuste de 3,17% nos vencimentos dos servidores reÌacjonados
na inicial, lotados no INSS do Estado da Bahia, ativos, inatìvos e pensÌonistas, ãssociados
do sindicaio autor, veÍlÍiquêi que Íoi proÍêrida sentença de mérito, julgando improcedenÌe a
ação; que o Sìndicâto auÌor ìnterpôs recurso de apelação; que o eg. TRF da 1â Regiáo deu
píovjmento, em parte, ao alrrdido recurso, conforme Acórdáo de fl.468/469, datado de
1910612002; que o INSS opôs Embargos dê Declaração, que Íorarn rejeÍtados, conforme
Acórdão de í1. 488, datado de 01/10/2002; que as panes interpuseram recuÍso especial, não
admitidos, conforme decisóes de í1. 507/508 e 509i qLre as pades interp{.rseram AgÊvo de
lnstrumenlo perante o Superioí Tribunâl de Jusuça, que negoLr provimento aos âludidos
agravos, conÍorme decisóes de Í1. 5261528 e 565/567; que as partes ìnterpuseram agÍavo
regimôntal, que tiverâm seguimento negado, coníoíme se verilica das decisóes de fl.
536/540 e 5741578, transitadas em iulgâdoi quê os autos baixaram dâ eg. Superior Ìnstância,
tendo sido píomovida pelo Sindicato-exeqüente a execuçáo do ÌÍt!lo iudiciâl: que o INSS ioi
citado nos termos do art. 730, do CPC, Ìêndo oposto embargos à execução, reconhecendo,
porém, como devido parte do rnontante execulâdo; q{./e íoi proíerida decisâo nos respectivos
embargos determinando â expedição de requisiQôes de pagamento do valor inconÌroverso
da dívidâ, coníormê planilhas aprêsentadas pelo INSS, cujas cópìas se encontram às fl.
685/728 ê 818/877. destes autos, com exclusào de alg!ns substiÌuidos em relaçáo aos quais
houve impugnaçáo especíÍca; que a deôisão de Í1. 808, dsstes autos, deteíminou a retenção
do valor correspondente a 15ol. do crédito de cada subsiituído. a título de honoíáíos
contratuais; que a maiorÌa das requisiçõês de pagamênto foi expedida, tendo sjdo
descontado de cada substituído, no ato dâ expedição, o percêntuâl dos honoràÍios
advocatícios supra reÍerido, para posterior deliberação a acerca da expediçáo da requisição
do seu montante em íavor dos Srs. advogados qle aturam no feitot que o Sindicato-
exeqüenÌe proÌocolou petiQóes rêquerendo a expêdiçáo de requisiçáo de pagamento dos
honorários contratuais descontados dos seus substituídos; que as reÍeridas petiçóes não
forarn aÍnda objeto de análise por esie Juízo, encontrando-se os autos conclusos paía
decisão aceíca destê e de outros pedidos; Á PRESENIE CERTIDÀO lr'ÁO POSSU/
EMFNDÁS OU RÁSiJRAS. Dou fe.//I
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